
Município de Missal
ESTDODo PARANÁ

PORTARIA NO O24 DE 27 DE JANEIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no L.28412015 de 27 dejulho de 2015, e

conforme Memorando Interno No 256/2019 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Espofte,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Função Gratificada de 10olo (dez por cento) sobre o

vencimento base, no período de 27 de janeiro a 18 de dezembro de 2020, aos Professores e

Educadores Infantis da Rede Municipal de Ensino, ocupantes de cargos de provimento

efetivo, por responderem pela Coordenação Pedagógica Escolar das Instituições de Ensino

abaixo relacionadas:

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0t I 85.ãSO-OOO I Missol I Poronó

Professor/ Educador Infa nti I Estabelecimento de Ensino

AonInNA LIMBERGER VoGEL - PnonÃO I Escola Municipal Novo Milênio

AonInNA LIMBERGER VOGEL - PnonÃO II Escola Municipal Novo Milênio

AruonrSSA FoI-I-IvANN SCnNEIDER - PNONÃO II Escola Municipal Renascer

CnnuEM DUMKE MTruUZZT Escola Municipal Renascer

CnSSIru CTSIIANE SCHWENDLER EOUCNDOR

Irurnrunl

CMEI Sementes do Amanhã

DnuruE MARIA SPOHR SCHMIDT - PNONÃO I Escola Municipal Olavo Bilac

EunruE MARIA SCHWENDLER PNUU Escola Municipal Joaquim Nabuco

Esrrn Mnrun SCnRIPPE Escola Municipal Antônio Raposo Tavares

InTNE BECKER FTnnTIM Escola Municipal Renascer

SomruGE RoeuE CnnvnlHo Wrcrrn Escola Municipal Novo Milênio

TnISSn MICI-IELLY MNTTrUFEL DA SILVA CMFI Pequeno Príncipe
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Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnSINETE oo PnEFErro MuNrcrpAL DE Mrssnt,27 DE JANETRo or2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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